
INDICAÇÃO Nº 
228
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, estudos visando a instalação de 2 (duas) pontes metálicas, no município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Laranjal Paulista, com uma população de vinte e cinco mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, conta atualmente com duas pontes, que estão em situações precárias, decorrentes do longo tempo de utilização, e, a adoção dessa medida, alem de necessária, tem como objetivo maior, a segurança dos usuários que ali transitam diariamente, e necessita serem substituídas pelas ponte metálicas, 

Uma das pontes será instalada na atual Ponte dos Ponces sobre o Ribeirão Pederneiras, no bairro Pederneiras, com uma extensão de 10 metros de comprimento por 5 metros de largura, e a outra na ponte do Ribeirão Pará, no bairro do Pará, divisa com o município de Conchas, com extensão de 11 metros de comprimento por 4,5 metros de largura.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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